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PROJETO BÁSICO 
 

1. OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada para execução de serviço de DRENAGEM 

URBANA NA AVENIDA NICOLAU COUTO RUIZ. 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta tem como objetivo a implantação de um sistema de drenagem 

urbana simples, com execução de sarjetas, instalação de bocas de lobo e 

assentamento de tubulação para captação e condução das águas pluviais até o ponto 

adequado de lançamento. 

O objetivo é garantir o escoamento eficiente da água da chuva, evitando acúmulos, 

alagamentos e danos à via e às edificações próximas. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

As especificações dos serviços, como os detalhes de execução, os quantitativos, os 

preços de referência e o prazo de execução estão discriminadas nos seguintes 

anexos: 

• Projetos arquitetônicos e executivos; 

• Memorial Descritivo; 

• Planilha Orçamentária; 

• Memória de Cálculo; 

• Orçamentos; 

• Composição do BDI; 

• Cronograma Físico Financeiro; 

 

Os materiais a serem utilizados na obra deverão ser novos, de primeira qualidade e 

passar pelo crivo da fiscalização dos técnicos da prefeitura, que poderão aceitá-los ou 

rejeitá-los a seu critério. 
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Por ocasião de cada medição, deverá ser apresentado o boletim de medição, relatório 

fotográfico, memória de cálculo e todos os documentos referentes à regularização 

trabalhista dos colaboradores da obra.  

As planilhas de custo utilizadas como referência para o orçamento inicial são o Boletim 

CDHU 200, onerada. 

 

Dos serviços: 

As obras deverão ser executadas rigorosamente de acordo o memorial descritivo, 

projetos executivos e normas técnicas da ABNT. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade 

e adquiridos de acordo com as normas brasileiras da ABNT. 

Todos os serviços deverão ser executados por profissionais especializados para 

garantir a qualidade da obra. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam as boas 

normas de execução ou as normas brasileiras, não sendo liberadas medições para 

pagamento até o total saneamento das pendências apontadas pela fiscalização. 

A Prefeitura poderá exigir a troca de profissionais quando os mesmos não atenderem 

as normas ou as solicitações da fiscalização. 

A Contratada deverá obedecer ao disposto em legislação relativa à Segurança e 

Higiene do Trabalho. 

Eventuais danos causados a bens móveis e imóveis da Contratante e de terceiros 

(vizinhos e transeuntes) deverão ser reparados ou ressarcidos, de pronto, pela 

Contratada, que se obriga a adotar e fazer cumprir todas as boas normas de execução 

para que tais danos não venham a ocorrer. 

A Contratada deverá manter na obra, a todo o momento, um profissional da 

construção civil que seja encarregado de obras, que deverá supervisionar e coordenar 

as atividades no canteiro, e que tenha experiencia comprovada, admitindo-se a 

substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 

previamente aprovada pela Prefeitura, o que não isenta a presença de um profissional 
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de nível superior habilitado pelo CREA ou CAU com comparecimento diário para 

orientação dos serviços. 

No primeiro dia de mobilização da obra, a empresa contratada deverá apresentar ao 

fiscal responsável a relação nominal dos profissionais envolvidos, com a indicação de 

suas respectivas funções e a devida comprovação de vínculo empregatício ou 

contratual. 

A Contratada deve seguir o cronograma de trabalho que faz parte do edital da 

licitação, podendo solicitar sua alteração à Prefeitura Municipal, desde que o prazo de 

entrega da obra não seja alterado. A Prefeitura poderá ou não aprovar a alteração, 

sempre analisando os aspectos técnicos e financeiros. 

Junto com o possível pedido de aditivo de prazo, a Contratada deverá apresentar a 

justificativa bem fundamentada de um novo cronograma de trabalho, para análise da 

Prefeitura. 

As medições devem ser realizadas em conjunto, pela Contratada e Contratante, antes 

da emissão da nota fiscal e envio para pagamento. 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

cotado da data da abertura da Proposta de Preços. Após o interregno de um ano, a 

Contratada poderá solicitar reajuste exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 

o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. Para as obras com cronograma de até 12 meses, a Prefeitura só autorizará 

reajuste nos casos onde o atraso for provocado por ela. 

A Contratada deverá fornecer, no prazo estabelecido pela Contratante, os 

documentos necessários à lavratura de Termos Aditivos e de Recebimento Definitivo, 

sob pena de incidir em multa estabelecida no contrato. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desenvolvimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo a Contratada assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 



 

 

 

 

 
 Rua 7 de Setembro, n° 701, Centro, Tremembé, SP, CEP 12120-017, Fone (12) 3607-1000 

E-mail: sopsu@tremembe.sp.gov.br   /   Site: www.tremembe.sp.gov.br 
  

O licitante vencedor deverá executar em conformidade, os serviços objeto desta 

licitação sob sua exclusiva responsabilidade e nas condições ofertadas que deverão, 

todavia, observar as determinações específicas para a execução contidas no Projeto, 

Memorial Descritivo e Memória de cálculo. Caso haja divergência entre os 

documentos técnicos ou a empresa opte por um modo construtivo diferente ou queira 

pleitear a utilização de material diferente do especificado, deve submeter previamente, 

expressamente, a Contratante, para análise e aprovação. 

A apresentação de atestado de Capacidade Técnica que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao do objeto desse Registro de Preços, emitida 

pelo CREA, conforme Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023, do CONFEA. O 

Atestado de Capacidade Técnica pode ser substituída pela Certidão de Acervo 

Operacional (CAO), emitida pelo CREA, conforme Resolução nº 1.137 de 31 de março 

de 2023, do CONFEA. 

 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Administração Indireta - Empreitada por Preço Unitário. 

 
 

5. DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 
 

 
 

 
 

6. LOCAL DOS SERVIÇOS 

 

AVENIDA NICOLAU COUTO RUIZ, RETIRO FELIZ - TREMEMBÉ – SP. 

 

DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ITEM QUANT. UNIDADE 

Tubo de concreto (PA -1), 

DN=600mm 
2.1.6 56,00 m 

Boca de lobo dupla tipo PMSP com 

tampa de concreto 
2.3.1 3 Un 

Camada de rolamento em concreto 

betuminoso usinado quente - CBUQ 
3.3.3 5,41 m³ 
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7. PRAZO PARA INÍCIO E ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 

O prazo para início de execução da obra é de 5 dias corridos, após a retirada da 

Ordem de Serviço, que será emitida pela Secretaria de Obras Públicas e Serviços 

Urbanos. 

O prazo estipulado para execução e conclusão da obra será de 2 (dois) meses, 

conforme cronograma Físico-Financeiro. O referido prazo começa a contar a partir da 

emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado a critério do Município, em 

conformidade com a Lei n. 14.133/21 e suas alterações.  

As medições serão feitas com aprovação da fiscalização, com pagamentos mensais, 

contra medição, conclusa e aprovada. 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 2 (dois) meses, a contar da data da sua 

assinatura. 

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da sua vigência, desde 

que devidamente justificados e em consonância com as leis pertinentes. 

 

9. PRAZO DE GARANTIA 
 

A empresa que executar a obra ficará responsável pela solidez e segurança do 

trabalho por um período irredutível de 5 (cinco) anos, a partir da data do seu 

recebimento pela prefeitura através do termo circunstanciado (Termo de Recebimento 

Definitivo da Obra), de acordo com a Cartilha de Obras do TCU e conforme elencado 

no artigo 618 do Código Civil Brasileiro, da Lei de Licitações e demais normas 

vigentes.  

A CONTRATANTE terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para 

propor ação contra a empresa, sob pena de decair o seu direito de propor a referida 

ação, conforme elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil e das 

legislações vigentes. 
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11.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A dotação orçamentária será indicada pela Secretaria de Obras Públicas e Serviços 

Urbanos. 

 

12.  GESTOR E FISCAL  
 

GESTOR: Maisa de Oliveira Costa Teixeira de Lemos – Secretária Adjunta de Obras 

Públicas Serviços Urbanos 

FISCAL:  Yuri Lagrotti – Engenheiro Civil 

 

13. VERACIDADE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Venho firmar que o termo de referência foi por mim elaborado.  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, aos 20/02/2026. 

 

 

 

___________________________ 

Yuri Lagrotti 

Engenheiro Civil 

CREA/SP 5070464580 

 
 

 


